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Edital. A execução do programa compreende a gestão do Espa-
ço TEIA, o fomento à geração de renda por meio de atividades 
de qualificação e desenvolvimento de redes locais de empre-
endedores e a consolidação e reporte mensal dos registros das 
atividades realizadas.

O período de inscrições para o Concurso é de 05 a 20 de 
dezembro de 2020.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da 
internet pelo endereço eletrônico: http://www.adesampa.com.
br/adeeditais/

 EDITAL DE CONCURSO Nº 040/2020 

ABERTURA DOS ENVELOPES EM SESSÃO 
PÚBLICA VIRTUAL

DATA, HORA: 21/12/2020, às 11h00
ENDEREÇO ELETRONICO: http://www.adesampa.com.br/

adeeditais/
PROCESSO SEI Nº: 8710.2020/0000216-0
A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAM-

PA (“ADE SAMPA”), serviço social autônomo, dotado de perso-
nalidade jurídica de direito privado, de fins não econômicos, de 
interesse coletivo e de utilidade pública, vinculada, por coope-
ração, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Trabalho, conforme disposto na Lei Municipal nº 15.838, de 
04 de julho de 2013, torna público que na data, horário e local 
acima, realizará sessão pública para abertura de envelopes com 
as propostas de organizações de bases territoriais que tenham 
interesse na execução do Programa TEIA na unidade da Biblio-
teca Padre José de Anchieta, localizada na Rua Antônio Maia, nº 
651, Perus, São Paulo/SP, conforme o detalhamento constante 
no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. A execução do 
programa compreende a gestão do Espaço TEIA, o fomento 
à geração de renda por meio de atividades de qualificação e 
desenvolvimento de redes locais de empreendedores e a conso-
lidação e reporte mensal dos registros das atividades realizadas.

O período de incrições para o Concurso é de 05 a 20 de 
dezembro de 2020.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da 
internet pelo endereço eletrônico: http://www.adesampa.com.
br/adeeditais/

 EDITAL DE CONCURSO Nº 041/2020 

ABERTURA DOS ENVELOPES EM SESSÃO 
PÚBLICA VIRTUAL

DATA, HORA: 21/12/2020, às 14h00
ENDEREÇO ELETRONICO: http://www.adesampa.com.br/

adeeditais/
PROCESSO SEI Nº: 8710.2020/0000217-9
A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAM-

PA (“ADE SAMPA”), serviço social autônomo, dotado de perso-
nalidade jurídica de direito privado, de fins não econômicos, de 
interesse coletivo e de utilidade pública, vinculada, por coope-
ração, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Trabalho, conforme disposto na Lei Municipal nº 15.838, de 
04 de julho de 2013, torna público que na data, horário e local 
acima, realizará sessão pública para abertura de envelopes com 
as propostas de organizações de bases territoriais que tenham 
interesse na execução do Programa TEIA na unidade Vila Curu-
çá, localizada Avenida Marechal Tito, nº 3452, Itaim Paulista, 
São Paulo/SP (CEU Vila Curuçá), conforme o detalhamento cons-
tante no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. A execução 
do programa compreende a gestão do Espaço TEIA, o fomento 
à geração de renda por meio de atividades de qualificação e 
desenvolvimento de redes locais de empreendedores e a conso-
lidação e reporte mensal dos registros das atividades realizadas.

O período de incrições para o Concurso é de 05 a 20 de 
dezembro de 2020.

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da 
internet pelo endereço eletrônico: http://www.adesampa.com.
br/adeeditais/

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO Nº 6037.2018/0000159-0
Assunto: Reembolso da Apólice do Seguro do imóvel contra 

incêndio, destinado a instalação do Conselho Tutelar Brasilân-
dia, situado à Rua Professor Andriolli, 92 – Brasilândia – São 
Paulo-SP, para uso do Conselho Tutelar Brasilândia.

DESPACHO
I - À vista dos elementos constantes do presente processo, 

especialmente a informação da Divisão de Apoio Administrativo 
(SMDHC/CAF/DA/DAA), doc. SEI nº 036446560, que acolho e 
adoto como razão de decidir, uma vez observado o procedimen-
to previsto na Cláusula Décima do Contrato de Locação Nº 010/
SP.FB/2013, constante em doc. SEI n. 7288052 (fls. 115 a 118), 
e, com amparo na competência a mim atribuída pela Portaria 
013/SMDHC/2019, se em termos, AUTORIZO o reembolso do 
valor da apólice de seguro em favor dos locadores, realizado 
perante a SOMPO SEGUROS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
61.383.493/0001-80, no valor total de R$ 209,53 (duzentos e 
nove reais e cinquenta e três centavos).

II - AUTORIZO, para tanto, a emissão da(s) Nota(s) 
de Empenho no respectivo valor em favor dos lo-
cadores, a qual onerará a dotação orçamentária n. 
34.10.14.243.3013.2.157.3.3.90.36.00-00, observado o prin-
cípio da anualidade. AUTORIZO, ainda, o cancelamento de 
eventual saldo de empenho não utilizado.

6018.2020/0080048-5 SMS BIANCA DE OLIVEIRA PATRICIO
6018.2020/0079382-9 SMS MIYUKI HASEGAWA
6018.2020/0079211-3 SMS CAROLINA MARTA DE MATOS NOGUTI
6018.2020/0069400-6 SMS LUCIMARA MENEGHETTI
6018.2020/0071283-7 SMS THALITA MATHEUS NEDER
6018.2020/0080257-7 SMS MARCIA DE AGUIAR
6018.2020/0079988-6 SMS EDUARDO DE MASI
6018.2020/0079523-6 SMS LUIZ CARLOS GRILLI
6018.2020/0071299-3 SMS KALINE NEVES MARINHO
6018.2020/0079201-6 SMS JOICY ROLIM DE SOUZA
6018.2020/0079149-4 SMS MAIRA FRANCO DE ANDRADE
6018.2020/0079049-8 SMS LUCIANO VENTURA
6018.2020/0079019-6 SMS SANDRA REGINA DAMAS SILVA
6018.2020/0076001-7 SMS NADIA RACI MARQUES PEREIRA
6018.2020/0082912-2 SMS CASSIA CARLIN MALTESE
6018.2020/0079189-3 SMS NILSON GERALDO DA SILVA
6110.2020/0026501-6 SMS REGINA YUMIKO YOSHIMOTO
6110.2020/0026146-0 SMS ANDERSON ADAO RODRIGUES
6110.2020/0025558-4 SMS ROGERIO BERNARDO GUERRA
6110.2020/0025910-5 SMS MARCELO ANTONIO ARCHILA
6110.2020/0026159-2 SMS JOSE ANIZIO DE OLIVEIRA
6110.2020/0026181-9 SMS EDDY NISHIMURA
6110.2020/0027176-8 SMS MARIO YOCHIMI MIURA
6110.2020/0024286-5 SMS KATIA FRANIKE ALVES
6110.2020/0027122-9 SMS MARCELO DE CAMPOS CANDRIA
6110.2020/0025248-8 SMS MANOEL MESSIAS FREIRES JUNIOR
6110.2020/0026549-0 SMS NEIDE PALAIA ZUPO GIRO
6110.2020/0026248-3 SMS CARMELA ROMANO
6110.2020/0023921-0 SMS EDINELDA PEREIRA SOARES
6110.2020/0025198-8 SMS LORENA MARTINEZ BARRALES
6110.2020/0025068-0 SMS MARCO AURELIO ALMEIDA ALTIERI
6110.2020/0025068-0 SMS ANTONIO CARLOS BATISTA
6110.2020/0026425-7 SMS ALESSANDRA FRANCO FREIRE
6110.2020/0025305-0 SMS PAULINO SALIN VASCONCELOS
6110.2020/0026290-4 SMS GABRIELLA MARIA RUFINO SILVA SANTOS
6110.2020/0026252-1 SMS MARTA REGINA FERRAZ FAGUNDES
6110.2020/0026251-3 SMS EDNA CARDOSO DA SILVA

2. Foram apreciadas as propostas de nomeações/designa-
ções formalizadas pelas diversas entidades da Administração 
Pública Indireta e obtiveram manifestação favorável ao pros-
seguimento, uma vez examinadas, as declarações apresentadas 
em atendimento ao Decreto n° 50.898/2009, com vistas a 
evitar situações que possam contrariar o disposto da Súmula 
13 do Supremo Tribunal Federal, bem como, ao Decreto nº 
53.177/2012:
PROCESSO SEI ENTIDADE NOME
6210.2020/0011293-0 HSPM FABIO SATO COELHO
7610.2020/0002914-3 COHAB RODRIGO PAIATO
7610.2020/0002913-5 COHAB ALEXANDRE SOUSA NASCIMENTO
7010.2020/0006688-8 PRODAM THAÍS LIMA DAVID

3. Foram, ainda, analisados e aprovados pelo conselho os 
casos que continham vínculos familiares abaixo discriminados:
PROCESSO SEI  SECRETARIA  NOME  JUSTIFICATIVA
6017.2020/0050482-1  SF  GABRIEL HERVILHA LIGERO  Favorável. 
6017.2020/0050482-1  SF  GUILHERME HERVILHA LIGERO  Favorável. 
6018.2020/0076853-0  SMS  RENATO MENDES CHIARATTI  Favorável. Informação 

SNJ n° 3245/2014
6110.2020/0025068-0  SMS  DAISY COLARES DE SOUZA VASCONCELOS  Favorável. Informação 

SNJ n° 0305/2013

4. Alguns ofícios/documentações serão devolvidos às pastas para correta instrução e/ou com 
parecer desfavorável e a SMJ para análise e manifestação:

PROCESSO SEI SECRETARIA NOME JUSTIFICATIVA
6018.2020/0080704-8 SMS CAIK APARECIDO MARÇAL  Desfavorável. Informação SNJ n° 

1429/2013

5. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os tra-
balhos e lavrou a presente ata, que, depois de lida e aprovada, 
foi por todos os membros assinada.

MEMBROS ÓRGÃO
Ivan Teixeira da Costa Budinski, CASA CIVIL
Irineu Gnecco Filho, SG
Maria Lucia Palma Latorre, SMJ
Tatiana Regina Rennó Sutto, SGM
Evandro Luis Alpoim Freire, SF

 AGÊNCIA SÃO PAULO DE 
DESENVOLVIMENTO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EDITAL DE CONCURSO Nº 039/2020 

ABERTURA DOS ENVELOPES EM SESSÃO 
PÚBLICA VIRTUAL

DATA, HORA: 21/12/2020, às 10h00
ENDEREÇO ELETRONICO: http://www.adesampa.com.br/

adeeditais/
PROCESSO SEI Nº: 8710.2020/0000215-2
A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAM-

PA (“ADE SAMPA”), serviço social autônomo, dotado de perso-
nalidade jurídica de direito privado, de fins não econômicos, de 
interesse coletivo e de utilidade pública, vinculada, por coope-
ração, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Trabalho, conforme disposto na Lei Municipal nº 15.838, de 
04 de julho de 2013, torna público que na data, horário e local 
acima, realizará sessão pública para abertura de envelopes com 
as propostas de organizações de bases territoriais que tenham 
interesse na execução do Programa TEIA na unidade do Centro 
Cultural da Juventude, localizada Avenida Deputado Emílio 
Carlos, nº 3641, Vila dos Andrades, São Paulo/SP, conforme o 
detalhamento constante no Termo de Referência (Anexo I) do 

JESSICA ELLEN MARINHO SANTOS LIMA 4597
CATIA FRANCINE SOUZA DE OLIVEIRA 1208 (NNA)
LUZIA DE SOUZA ROSA 1149 (NNA)
ROBERTA SOUZA NETO HONORATO 1219 (NNA)
MARTA FERNANDES RODRIGUES 1232 (NNA)
CINTHYA DOS SANTOS NASCIMENTO 1234 (NNA)
MARIA DAS GRACAS GOMES DE OLIVEIRA 1242 (NNA)
FERNANDA AMORIM OLIVEIRA DA SILVA 1244 (NNA)

OBS. OS NOMES ACIMA ESTAO ATUALIZADOS DE ACORDO 
COM OS DADOS CONSTANTES DO SISTEMA DE CADASTRO DE 
SERVIDORES DA PMSP.

 TORNANDO SEM EFEITO
NOS TERMOS DO ART.125, PARAGRAFO 3. DA LEI 

14.660/2007 OS TITULOS DE NOMEACAO ABAIXO RELACIO-
NADOS:

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3
INGLÊS CLASS.
ADILSON GONCALVES DE SENA 1024
PROF ED INF E ENS FUND I CLASS.
JULIANA GNEWUCH DA SILVA VIEIRA 12098
REGINA DO CARMO FARIAS NEIVA 12640
MARCIA APARECIDA CONCEICAO GOMES 12744
TEREZINHA DE SOUSA MOREIRA 12874
CRISTINA MAGALHAES DE FREITAS 13196
DANIELA ALVES DE CASTRO 13457
DIRCE FERREIRA DA SILVA 13471
MARIA LUCIA SPITTI 13484
ROSIMEIRE CAMILO 13592
ROSY BATANERO GALERA MARTINEZ 13692
PRISCILLA HARAMITA 13704
GLORIA APARECIDA FERREIRA CORREIA DA SILVA 13748
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLASS.
RAFAELA ALINE DOS SANTOS OZUNA 1173
JACKELINNE SCHLEY TOME 3950
KATIA GONCALVES DOS SANTOS CARDOSO 3991
FRANCISCA MARIA DE MOURA FE SOUSA DE OLIVEIRA 3980
WANESSA RODRIGUES 4048
SOLANGE ANTONIA REIS 4052
ANDREIA ARDUINI 4109
MONICA BARRETO OLIVEIRA 4411
CASSIA REGINA PAES LIMA 4482
LUZIVANIA MENDES NEVES DOS ANJOS 4502
MARIA DE LOURDES DINIZ 4522
VANESSA RODRIGUES SOARES OLIVEIRA 4578
JESSICA ELLEN MARINHO SANTOS LIMA 4597
CATIA FRANCINE SOUZA DE OLIVEIRA 1208 (NNA)
LUZIA DE SOUZA ROSA 1149 (NNA)
ROBERTA SOUZA NETO HONORATO 1219 (NNA)
MARTA FERNANDES RODRIGUES 1232 (NNA)
CINTHYA DOS SANTOS NASCIMENTO 1234 (NNA)
MARIA DAS GRACAS GOMES DE OLIVEIRA 1242 (NNA)
FERNANDA AMORIM OLIVEIRA DA SILVA 1244 (NNA)

OBS. OS NOMES ACIMA ESTAO ATUALIZADOS DE ACORDO 
COM OS DADOS CONSTANTES DO SISTEMA DE CADASTRO DE 
SERVIDORES DA PMSP.

 EDITAIS

 GABINETE DO PREFEITO
 CASA CIVIL

 CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - COMAP

 ATA DA 52ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
– COMAP REALIZADA EM 04 DE DEZEMBRO DE 
2020.

Ao dia 04 do mês de dezembro do ano de 2020, às 11 
horas e 30 minutos, sob a presidência do Senhor Ivan Teixei-
ra da Costa Budinski, Casa Civil, realizou-se a 52ª Reunião 
Plenária Ordinária do Conselho Municipal de Administração 
Pública – COMAP de 2020, na sala de reuniões do nono andar, 
estando presentes os seguintes membros: Evandro Freire, de SF, 
Tatiana Regina Rennó Sutto, de SGM, Maria Lucia Palma Latorre 
de SMJ e Irineu Gnecco Filho, de SG. O Conselho foi instituído 
pelo Decreto nº. 50.514, de 20 de março de 2009, e posteriores 
alterações e seus membros nomeados por meio da Portaria 
161 – SGM, de 11 de julho de 2019. A ata possui número SEI 
6010.2020/0003964-0.

Dado início a 52ª Reunião Ordinária de 2020, seguem abai-
xo o resumo das deliberações:

1. Foram apreciadas as propostas de nomeações/designa-
ções formalizadas pelas diversas Secretarias e obtiveram ma-
nifestação favorável ao prosseguimento, uma vez examinadas, 
as declarações apresentadas em atendimento ao Decreto n° 
50.898/2009, com vistas a evitar situações que possam contra-
riar o disposto da Súmula 13 do Supremo Tribunal Federal, bem 
como, ao Decreto nº 53.177/2012:

PROCESSO SEI SECRETARIA NOME
6010.2020/0004035-5 CASA CIVIL ALCIDES FAGOTTI JÚNIOR
6010.2020/0004035-5 CASA CIVIL IVAN TEIXEIRA DA COSTA BUDINSKI
6011.2020/0004015-6 CASA CIVIL KARINE RESENDE SOARES
6011.2020/0004015-6 CASA CIVIL BRUNA GADELHA SUYAMA
6020.2020/0011667-4 SMT SANDRA FREIRE QUEIROZ
6074.2020/0005433-9 SMDHC MAYARA MATHIAS DA SILVA
6074.2020/0005578-5 SMDHC TAMIRIS BARBOSA DOS SANTOS
6027.2020/0013294-5 SVMA RAFAELA BRAGA REIS FARIA DE ASSIS
6027.2020/0013294-5 SVMA DEBORA FERREIRA SARTORI
6016.2020/0099743-1 SME ANDRESSA BIGIDO LINARD
6016.2020/0061073-1 SME ELMO TEIXEIRA CALIAN
6016.2020/0103650-8 SME DIEGO DIAS DE LIMA
6016.2020/0101976-0 SME REGIVANE SILVA ALMEIDA
6012.2020/0032191-6 SMSUB JOAO FLORIANO FAUSTINO
6012.2020/0032226-2 SMSUB ALESSANDRO FERREIRA ARUH
6041.2020/0003122-3 SMSUB SANDRA MARIA BARCELOS DE MELLO
6051.2020/0002955-0 SMSUB ANTONIO SERGIO GOMES
6034.2020/0001639-0 SMSUB VANIZETE LUCIA FERREIRA
6048.2020/0003898-6 SMSUB ALEXANDRE SCHMIDT
6057.2020/0003338-0 SMSUB CLAUDINEI LOPES
6018.2020/0073791-0 SMS DAMARIS MARTINS DE GODOY
6018.2020/0073519-5 SMS GISLANE SOARES FAZZOLARI
6018.2020/0079188-5 SMS IVAN APARECIDO CACERES
6018.2020/0079193-1 SMS BEATRIZ LARA SOBREIRA
6018.2020/0079181-8 SMS CLAUDIA CAMPOS CARDOZO PEREIRA
6018.2020/0071259-4 SMS PATRICIA DEBORA NEVES MARTINS
6018.2020/0077390-9 SMS MARIA ELIZABET PEREIRA DE SIQUEIRA
6018.2020/0078395-5 SMS RUI MIGUEL SEPULVEDA FIGUEIREDO MACEDO
6018.2020/0078604-0 SMS JORGE GUSTAVO TAMURA
6018.2020/0077392-5 SMS MARIANA GALVAO DAMASCENO
6018.2020/0073792-9 SMS KATIA SILVA DE FARIAS BEM
6018.2020/0076061-0 SMS RODRIGO PAGY DE CARVALHO
6018.2020/0078969-4 SMS REGINA MARIA DOS SANTOS MARINHO
6018.2020/0076849-2 SMS MARIO RUBENS AMARAL DE JESUS
6018.2020/0063771-1 SMS VALQUIRIA GODOI LEITE CREJOINAS
6018.2020/0079190-7 SMS ALDA PEREIRA DE SOUZA SILVA
6018.2020/0079192-3 SMS FABIO NASCIMENTO
6018.2020/0082902-5 SMS RONALD CLAYTON FERREIRA DOS SANTOS
6018.2020/0080878-8 SMS MURILO SILVA ALCANTARA
6018.2020/0079315-2 SMS WANIA SERRA BOVO
6018.2020/0082306-0 SMS SONIA HIROKO YAMADA
6018.2020/0080050-7 SMS VALERIA CRISTINA SILVA FRANZESE

GRATIFICAÇÃO DE GABINETE, CONCEDI-
DA NOS TERMOS DO ARTIGO 100 DA LEI Nº 
8.989/79:
Registro Vínculo Nome Percentual Base de 

Cálculo
Período

581.911.3 2 Marco Aurélio Moraes da Silva 30% DA-09 01/12/2020 a 
30/12/2020

FÉRIAS DEFERIDAS
Registro 
Funcional

Nome Cargo Exercício Quanti-
dade

A partir de

7441592/4 JOÃO LUIZ OTTONI DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO TÉCNICO

2020 20 22/12/2020

8775427/1 RAPHAEL GONÇALVES ASSESSOR I 2020 30 01/12/2020

PUBLICADO POR OMISSÃO EM DATA OPOR-
TUNA

GRATIFICAÇÃO DE GABINETE, CONCEDIDA NOS TER-
MOS DO ARTIGO 100 DA LEI Nº 8.989/79:
Registro Vínculo Nome Percentual Base de Cálculo A partir de
877.542.7 1 Raphael Gonçalves 30% DA-09 30/09/2019
879.407.3 1 Karen Lima Braga Silva 30% DA09 23/12/2019
879.444.8 1 Naiane do Nascimento Pereira 30% DA-11 14/01/2020

 CONCURSOS

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS
NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
ANALISTA DE SAUDE - MEDICO
Relação de Faltas de candidatos em Exame Médico de 

Ingresso
Os candidatos abaixo relacionados deverão entrar em 

contato com esta DIVISÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS, pelo tele-
fone 3397-3088 ou 3397-3066, no horário de 08:00 às 16:00 
horas para tratar de assunto referente ao exame médico pré-
-admissional para ingresso na Prefeitura do Município de São 
Paulo. Será configurado ABANDONO DE EXAMES, o não contato 
no prazo de 05 (cinco) dias conforme parágrafo único do art. 91 
do Decreto 58.225/18
Nome RG Data
MARIELLI MENDES ORLANDI TAMBELLINI 305290071 04/12/2020

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO DOC DE 
04/12/2020 – PÁGINA 44

ONDE-SE LÊ: 
AS - ENFERMAGEM
LEIA–SE: 
ASSISTENTE TECNICO DE EDUCACAO

NOME RG
ANA PAULA VENEGAS DA SILVA 26855219-8

 CONVOCAÇÃO
A Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor - CO-

GESS da Secretaria Municipal de Gestão - SG, considerando o 
disposto nos termos do Mandado de Segurança, Processo SEI 
6014.2019/0003761-8

CONVOCA a candidata abaixo relacionada para com-
parecer à COGESS, Rua Boa Vista, 280, 1º andar, munida 
de documento de identificação oficial original com foto 
e subsídios médicos constantes no edital, conforme o 
cronograma abaixo: 

OBS: Em atenção aos Protocolos Sanitários necessários 
para o enfrentamento da Pandemia de COVID – 19 e visando 
garantir a segurança de todos, informamos que o uso da más-
cara facial será obrigatório e não será permitida a entrada de 
acompanhantes, exceto em casos excepcionais.
RG NOME DATA HORÁRIO
359321689 SAMANTA CRISTINA DE OLIVEIRA 09/12/2020 15:00

A Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor - CO-
GESS da Secretaria Municipal de Gestão - SG, considerando o 
disposto nos termos do Mandado de Segurança, Processo SEI 
6024.2019/0002706-0

CONVOCA a candidata abaixo relacionada para com-
parecer à COGESS, Rua Boa Vista, 280, 1º andar, munida 
de documento de identificação oficial original com foto 
e subsídios médicos constantes no edital, conforme o 
cronograma abaixo: 

OBS: Em atenção aos Protocolos Sanitários necessários 
para o enfrentamento da Pandemia de COVID – 19 e visando 
garantir a segurança de todos, informamos que o uso da más-
cara facial será obrigatório e não será permitida a entrada de 
acompanhantes, exceto em casos excepcionais.
RG NOME DATA HORÁRIO
347063901 THAIS HELENA PIRES DOS SANTOS 09/12/2020 15:00
451628068 VANESSA SILVA DE PAULA 10/12/2020 15:00
291270177 NATALIA DOS SANTOS 11/12/2020 15:00

 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE CARREIRAS

 TORNANDO SEM EFEITO
NOS TERMOS DO ART.125, PARAGRAFO 3. DA LEI 

14.660/2007 OS TITULOS DE NOMEACAO ABAIXO RELACIO-
NADOS:

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E MEDIO CAT 3
INGLÊS CLASS.
ADILSON GONCALVES DE SENA 1024
PROF ED INF E ENS FUND I CLASS.
JULIANA GNEWUCH DA SILVA VIEIRA 12098
REGINA DO CARMO FARIAS NEIVA 12640
MARCIA APARECIDA CONCEICAO GOMES 12744
TEREZINHA DE SOUSA MOREIRA 12874
CRISTINA MAGALHAES DE FREITAS 13196
DANIELA ALVES DE CASTRO 13457
DIRCE FERREIRA DA SILVA 13471
MARIA LUCIA SPETTI 13484
ROSIMEIRE CAMILO 13592
ROSY BATANERO GALERA MARTINEZ 13692
PRISCILLA HARAMITA 13704
GLORIA APARECIDA FERREIRA CORREIA DA SILVA 13748
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLASS.
RAFAELA ALINE DOS SANTOS OZUNA 1173
JACKELINNE SCHLEY TOME 3950
KATIA GONCALVES DOS SANTOS CARDOSO 3991
FRANCISCA MARIA DE MOURA FE SOUSA DE OLIVEIRA 3980
WANESSA RODRIGUES 4048
SOLANGE ANTONIA REIS 4052
ANDREIA ARDUINI 4109
MONICA BARRETO OLIVEIRA 4411
CASSIA REGINA PAES LIMA 4482
LUZIVANIA MENDES NEVES DOS ANJOS 4502
MARIA DE LOURDES DINIZ 4522
VANESSA RODRIGUES SOARES OLIVEIRA 4578

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE DE SÃO PAULO 
- CMDCA/SP

 PUBLICAÇÃO Nº 089/CMDCA-SP/2020
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo - CMDCA/SP, no uso das atribuições, e que lhe 

são conferidas pela Lei 8.069/90 - ECA, dá publicidade à Nota Técnica relativa a gestão administrativa, características e gerencia-
mento de decisões sobre o FUMCAD.

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FUMCAD) do município de São Paulo é um fundo público espe-
cial, criado pela Lei Municipal nº 11.247, de 01 de outubro de 1992, e que tem como finalidade financiar políticas, programas e 
projetos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, especialmente daqueles em situação de vulnera-
bilidade social, vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e alocado na Secretaria Muni-
cipal de Direitos Humanos e Cidadania, órgão responsável por sua gestão administrativa, conforme art. 2º do Decreto Municipal nº 
54.799, de 29 de janeiro de 2014.

Pelas supracitadas disposições normativas, o CMDCA é órgão gestor e tomador das decisões afetas a disposição de regras e a 
aprovação de projetos criados a partir das regras elaboradas pelo CMDCA. Esse procedimento se dá em conformidade com a Lei 
Federal 13.019/2014 e orientações publicadas através dos Editais que o CMDCA elabora.

Para que seja compreendida a responsabilidade dessa forma de gestão colegiada, consta do Parecer SMDHC/GAB/AJ Nº 
016265615, apresentado no Processo SEI 6074.2019/0000847-5, informações sobre tomada de decisões e a organização das 
deliberação do CMDCA em face do FUMCAD, motivo pelo qual damos ciência do conteúdo do parecer, visando com isso orientar 
doadores e entidades beneficiárias da doação sobre tais regras:

"...No âmbito desta Municipalidade, temos a Lei 11.247/1992, que criou "o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FUMCAD", com importantes disposições sobre a matéria, senão vejamos:

Art. 1º Fica criado, na Secretaria Municipal do Bem-Estar Social, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- FUMCAD, de natureza contábil, com a finalidade de proporcionar os meios financeiros complementares às ações necessárias ao 
desenvolvimento das políticas públicas destinadas à criança e ao adolescente, bem como ao exercício das competências do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dos Conselhos Tutelares.

Art. 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente definirá o percentual de utilização dos recursos capta-
dos pelo FUMCAD, alocando-os nas respectivas áreas, de acordo com as prioridades definidas no planejamento anual.

O FUMCAD, portanto, é um fundo público especial, de natureza contábil, cuja gestão financeira é feita pela SF, tendo a fi-
nalidade de complementar as ações nas políticas públicas para crianças e adolescentes. Há, ainda, um Conselho de Orientação 
Técnica, previsto em lei, para assessorar o CMDCA na utilização dos recursos do fundo. É dizer, a movimentação do fundo segue o 


